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MOÇÃO N
o
 02, DE 03 DE SETEMBRO DE 2010 

  

Recomenda a aprovação do aditamento do 

convênio MMA/SRHU nº 208CV0002 firmado com 

o Governo do Estado do Pará, através da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, visando 

apoiar o processo de construção do Plano de 

Recursos Hídricos do Estado do Pará, no âmbito 

do programa de gestão da política nacional de 

recursos hídricos. 
  

                O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhes conferem o Art. 138, 
inciso II, da Constituição Estadual, e a Lei n° 5.457, de 11 de Maio de 1988, reestruturada pela Lei nº 5.752, de 26 de 
julho de 1993 e reorganizada pela Lei nº 7.026, de 30 de julho de 2007 que cria a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA, anteriormente denominada Secretaria Executiva de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente; 

  

                Considerando a Lei 6.381, de 25 de julho de 2001, que dispõe sobre 
a Política Estadual de Recursos Hídricos e institui o Sistema de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos e que, no seu inciso III do artigo 3°, define como diretriz 
de ação para a implementação da Política Estadual de Recursos Hídricos a 
integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 
  
                Considerando que a bacia hidrográfica é a unidade territorial de 
planejamento para a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos 
e deve ser referência para o planejamento dos setores usuários de recursos 
hídricos; 
  
                Considerando que gestão das águas no Estado deve se dar a partir 

de um processo de planejamento envolvendo instituições públicas e privadas e 
a sociedade, fundamentado em um modelo de gerenciamento de recursos 
hídricos, tendo como eixo central a compatibilização entre a disponibilidade 
hídrica e a demanda de água pelos diferentes setores, sob a perspectiva de 

proteção e conservação desse recurso. 
  
                Considerando que os Planos de Recursos Hídricos devem ser 
elaborados por bacia hidrográfica e para o Estado que visam fundamentar e 
orientar a implementação da Política estadual de Recursos Hídricos e o 
gerenciamento dos recursos hídricos. 
  



Considerando que a elaboração do Plano Estadual de Recursos Hídricos 
do Estado do Pará é um instrumento fundamental que deverá oferecer 
subsídios técnicos para a gestão e planejamento dos recursos hídricos no 
âmbito estadual. 

  
Considerando o Convênio MMA/SRHU nº 208CV0002 firmado com o 

Governo do Estado do Pará através da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
em dezembro de 2008, visando apoiar o processo de construção do Pano de 
Recursos Hídricos do Estado do Pará, no âmbito do Programa de Gestão da 
Política Nacional de Recursos Hídricos, 

  
Considerando que este CERH vem acompanhando o processo de 

execução do referido convenio, e observando que há dificuldades para o bom 
desenvolvimento do processo, tais como: o contingenciamento de recursos 
financeiros do estado devido a crise econômica de 2009, que impediu a tempo, 
a aplicação da contrapartida do estado; os elevados valores das cotações 
apresentadas por empresas no processo de licitação, muito acima dos recursos 
disponíveis pelo convenio; a necessidade de se elaborar um novo Termo de 
Referencia que viabilize o prosseguimento ao processo de contratação de 
consultoria a elaboração do Plano, entre outros,  
  

Considerando que o Convenio nº0007/2008 firmado entre MMA/SRHU e 
SEMA-PA, objetivando a regionalização da gestão integrada de Resíduos 
Sólidos do Estado do Pará, também apresentou os mesmos problemas de 
execução, porém teve o adiantamento aprovado pelo concedente, 

  
Considerando que antes do término da vigência do citado convênio a 

SEMA enviou a SRHU todas as informações solicitadas à prorrogação do 
mesmo, e 

  
Considerando que ante as circunstâncias, não houve nenhuma 

manifestação contrária desta SRHU. 
  
RESOLVE:  
  

            Solicitar ao Secretário Nacional de Recursos Hídricos e Ambiente 
Urbano, Drº Silvano Silvério o aditamento do referido convênio, haja vista o 
estágio de execução que o mesmo se encontra, pois a sua interrupção 
significaria um retrocesso no processo de Gestão dos Recursos Hídricos no 
estado do Pará. 

  

  

ANÍBAL PESSOA PICANÇO 

Presidente do CERH/PA 

 
 

 


